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PROVIMENTO N.º 36/2026-PGJ 
 

Revoga os Provimentos 96/2023-PGJ e 46/2025-
PGJ.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o art. 109, inciso I, da Constituição do Estado, e o art. 25, 
inciso LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, e  
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução Conjunta n.º 14, de 07 
de abril de 2026, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Nacional do Ministério Público; 
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica, de 27 de maio de 2026, emitida 
por esta Procuradoria-Geral de Justiça e pela Corregedoria-Geral do 
Ministério Público; 
 
CONSIDERANDO as manifestações das fls. 166/178 e 184/192 
constantes do PGEA 00001.000782/2026, 
  
RESOLVE editar o seguinte PROVIMENTO: 
 
Art. 1.º  Ficam revogados os Provimentos n. 96/2023-PGJ e 
46/2025-PGJ.  
 
Art. 2.º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 11 de 
junho de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 

JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 
 

PROVIMENTO N. 37/2026-PGJ 
 

Altera o Provimento n. 35/2006-PGJ, que 
dispõe sobre o acesso eletrônico à 
Ouvidoria do Ministério Público.  

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o art. 109, inciso I, da Constituição do Estado, e o art. 25, 
inciso LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, e  
 

CONSIDERANDO os termos constantes do PGEA n. 
01229.004.167/2026,  
  
RESOLVE editar o seguinte PROVIMENTO: 
 
Art. 1.º Altera o art. 1.º do Provimento n. 35/2006-PGJ, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1.º O acesso à Ouvidoria do Ministério Público, para 
fins de formalização de manifestações, dar-se-á 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico 
disponibilizado no sítio institucional ou mediante 
atendimento presencial, sendo obrigatória a identificação do 
autor.”  

 

Art. 2.º  Altera o art. 2.º do Provimento n. 35/2006-PGJ, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2.º Os demais canais de comunicação disponibilizados 
pelo Ministério Público, inclusive telefone, e-mail e 
aplicativos de mensagens, destinam-se exclusivamente a 
fins informativos e de orientação, sendo vedado seu uso 
para o registro de manifestações, permanecendo regidos, no 
que couber, pelas disposições da Política de Segurança da 
Informação, nos termos do Provimento n. 31/2004-PGJ.” 

 
Art. 3.º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de 
junho de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 

Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 

 

BOLETIM N. 193/2026 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

CONCEDER 

- o abono de permanência, com fulcro no artigo 8º da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, no artigo 6º, caput, da Emenda à 
Constituição Estadual nº 78/2020 e no artigo 3º da Lei 
Complementar Estadual nº 15.429/2019, nos termos da regra de 
transição posta no artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, 
ao Dr. RICARDO CARDOSO LAZZARIN, ID n.º 3425819, Promotor 
de Justiça de entrância final, a contar de 10 de novembro de 2023, 
equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, na forma do 
disposto no artigo 3º da Instrução Normativa nº 03/2011 (PGEA 
00576.000.280/2026 – Port. 0808/2026/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
junho de 2026. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 
 

EDITAL N. 47/2026 – PGJ 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, 
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o 
arquivamento do Expediente Administrativo PGEA. 
00001.001.279/2025. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de 
junho de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

RAQUEL ISOTTON, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 
 

EDITAL N. 48/2026 – PGJ 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
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vista o disposto no artigo 25, inciso XXX, da Lei n. 7.669/82, 
cientifica os interessados que, por despacho, determinou o 
arquivamento do Expediente Administrativo PGEA. 
01623.000.451/2026. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de 
junho de 2026. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
RAQUEL ISOTTON, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
  

 
 
 

BOLETIM N. 194/2026 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

REVOGAR 

- a contar de 10 de junho de 2026, a Portaria n.º 
3035/2025/SUBADM, que designou a servidora FERNANDA 
KRAEMER SOARES, ID n.º 3966232, Técnica do Ministério Público, 
para exercer as funções de Secretário de Unidade Administrativa 
junto à Promotoria de Justiça Especializada Criminal de Porto 
Alegre - Assistência à Vítima e Acordo de Não Persecução Penal, 
para desempenho de atividades internas de assessoramento 
administrativo, triagem de processos e atividades externas, devendo 
perceber a gratificação correspondente, no percentual de 35% (trinta 
e cinco por cento) do vencimento básico da respectiva classe 
(PGEA 00033.000.629/2026 – Port. 0804/2026/SUBADM). 

- a contar de 15 de junho de 2026, a Portaria n.º 
3000/2025/SUBADM, que designou o servidor JONAS OLIVEIRA 
SEVERO, ID n.º 4948769, Técnico do Ministério Público, para 
exercer as funções de Secretário de Unidade Administrativa junto à 
Promotoria de Justiça de Constantina, para desempenho de 
atividades internas de assessoramento administrativo, triagem de 
processos e atividades externas, devendo perceber a gratificação 
correspondente, no percentual de 20% (vinte por cento) do 
vencimento básico da classe A do cargo de Técnico do Ministério 
Público (PGEA 01742.000.204/2026 – Port. 0806/2026/SUBADM). 

- a contar de 15 de junho de 2026, a Portaria n.º 
3213/2025/SUBADM, que designou o servidor JONAS OLIVEIRA 
SEVERO, ID n.º 4948769, Técnico do Ministério Público, para 
exercer a função de Secretário-Geral de Direção da Promotoria de 
Justiça de Constantina (PGEA 01742.000.204/2026 – Port. 
0807/2026 /SUBADM). 

DESIGNAR  

- a contar de 10 de junho de 2026, a servidora FERNANDA 
KRAEMER SOARES, ID n.º 3966232, Técnica do Ministério Público, 
para exercer as funções de Secretário de Unidade Administrativa 
junto à Corregedoria-Geral do MP – Subcorregedoria, para 
desempenho de atividades internas de assessoramento 
administrativo, triagem de processos e atividades externas, devendo 
perceber a gratificação correspondente, no percentual de 35% (trinta 
e cinco por cento) do vencimento básico da respectiva classe 
(PGEA 00033.000.629/2026 – Port. 0805/2026/SUBADM). 

- pelo período de 24 meses, a contar de 08/06/2026, MARIELI 
LUISA ZARTH, para desempenhar as atividades do serviço 
voluntário, conforme Termo de Adesão nº 1390, na modalidade 
"serviço voluntário cidadão" (Port. 0817/2026/SUBADM). 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 16 de junho de 2026, a servidora ADRIANE 
EUNICE DE PAULA ROOS, ID n.º 3326640, do cargo em comissão 
de Assessor de Procuradoria de Justiça II, CC-10, acrescido da 
gratificação de representação de 25% (vinte e cinco por cento), 
deste Órgão (PGEA 00012.000.199/2026 – Port. 
0801/2026/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 05/06/2026, no cargo em 
comissão de Assessor de Promotor de Justiça I, CC-06, JULIA 
PANOSSO, tendo entrado em exercício em 15/06/2026. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
junho de 2026. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO N.º 00005.000.064/2026 

 

CONTRATADO: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA.; 
OBJETO: Assinatura, em síntese, anual do plano de pesquisa 
jurídica básico, através do acesso à plataforma Jusbrasil 
(jusbrasil.com.br), consulta, cópia e download de jurisprudências, 
diários oficiais, modelos e peças, bem como acompanhamento e 
consulta de até 5 (cinco) processos, notificações por e-mail sobre 
novas movimentações, na forma de serviço contínuo.; VALOR 
TOTAL: R$ 20.673,90; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 09.01, 
Recurso 0011, Projeto 6420, NAD 3.3.90.39, Rubrica 3903 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, inciso I, da Lei Federal n.º 
14.133/2021;  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de 
junho de 2026.  

ROBERVAL DA SIQUEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 
 

 
SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO N.º 00590.000.024/2026 
 
CONTRATADO: JOSÉ FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA; 
OBJETO: Contratação do profissional para realização de mediação, 
por até 03 (três horas), em 06 (seis) diferentes visitas guiadas, cada 
qual contemplando roteiro abordando pontos histórico-culturais da 
cidade de Porto Alegre; VALOR TOTAL: 7.200,00; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, NAD 
3.3.90.39, Rubrica 3981; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, “caput”, 
da Lei Federal n.º 14.133/2021;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de 
junho de 2026.  
ROBERVAL DA SIQUEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 

 
SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO N.º 00590.000.025/2026 
 
CONTRATAÇÃO: PROFISSIONAL JORNALISTA E MUSICÓLOGO 
JUAREZ ANTONIO BITTENCOURT FONSECA. OBJETO: 
Realização de seis audições comentadas no Palácio do Ministério 
Público do Rio Grande do Sul.  VALOR TOTAL: R$ 23.400,00; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 09.01, Recurso 0011, Projeto 
6420, NAD 3.3.90.39, Rubrica 3981; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 
74, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de 
junho de 2026.  
ROBERVAL DA SIQUEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
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SÚMULA DO TERMO DE ACORDO PARA  

USO DE VEÍCULO PARTICULAR 

PGEA. 02416.000.029/2026 

 

PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, e a Promotora de Justiça Dra. 
FABIANE CIOCCARI, ID 14493888.  

OBJETO: permissão de uso de, mediante indenização, do veículo 
particular placa JBX8G07, a ser usado na execução de tarefas e 
serviços no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, em 
conformidade com o Provimento n.º 30/2018. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de junho 
de 2026. 

HERIBERTO ROOS MACIEL,  

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

EDITAL N.º 82/2026 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos do Ministério Público (CPAD), designado pela Portaria 
n.º 2637/2025/SUBADM, publicada no Boletim nº 282/2025, do 
Diário Eletrônico do Ministério Público, de 05/08/2025, faz saber, a 
quem possa interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia 
subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Eletrônico 
do Ministério Público do RS, se não houver oposição, serão 
eliminados os documentos constantes nos Termos de Eliminação de 
Documentos nº 96/2026 e nº 102/2026, preenchidos de acordo com 
a Tabela de Temporalidade de Documentos, e nas Listas de 
Eliminação de Documentos nº 4/2026, nº 8/2026 e nº 10/2026, 
aprovadas de acordo com a Ata nº 170 da CPAD, disponíveis na 
página do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, 
http://www.mprs.mp.br/gestao_documental/ e na Unidade de Gestão 
Documental, Protocolo e Expedição, Rua General Andrade Neves, 
106, 6º andar – Porto Alegre – RS. 

Os interessados, que tiverem alguma oposição, deverão apresentá-
la por escrito, devidamente fundamentada, desde que tenham 
qualificação e demonstração de legitimidade para o referido 
questionamento, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos do Ministério Público, localizada no endereço 
supracitado. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
junho de 2026. 

ANDRÉ FERNANDO JANSON CARVALHO LEITE, 

Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos. 

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA O QUADRO DE RESIDENTES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESIDÊNCIA – DIREITO 
 

EDITAL Nº 2/2026 – LAGOA VERMELHA 
 

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR DA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE LAGOA VERMELHA, responsável pelo processo 
seletivo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Provimento nº 66/2011-PGJ-RS, e com base no Provimento nº 
18/2023-PGJ-RS, RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o 
processo seletivo de residentes graduados em DIREITO para 
atuarem junto às 1ª, 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de Lagoa 
Vermelha. 
 

1. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO 

Cronograma de Atividades Datas Previstas 

Período de inscrições 
16/06/2026 a 
23/06/2026 

Publicação da homologação das inscrições e 
divulgação do local de realização das provas  

24/06/2026 

 
Aplicação das provas  25/06/2026 

 
Realização de entrevistas A definir 

 
Publicação do resultado e da classificação 
final  

A definir 

 
1.1 Todas as instruções e avisos relativos ao presente processo 
seletivo serão divulgados por meio de Edital afixado no átrio da 
Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, localizada na Rua 
Professora Leocádia Jaeger Caimi, n.º 100, em Lagoa Vermelha/RS, 
bem como no sítio do Ministério Público na internet 
(www.mprs.mp.br/estagios). 
 
1.2 As datas constantes no cronograma de atividades poderão ser 
modificadas mediante prévio aviso, por meio de Edital, 
disponibilizado no endereço mencionado no item anterior. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
 
2.1 Para participar do certame, o interessado deverá: 
 
2.1.1 estar devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF; 
2.1.2 ser graduado em Direito; 
2.1.3 ter concluído o curso de Graduação há, no máximo, 5 (cinco) 
anos, contados da data de colação de grau até a data da publicação 
do presente Edital OU, na hipótese de ter concluído a graduação há 
mais de 5 (cinco) anos, estar regularmente matriculado em curso de 
pós-graduação reconhecido pelo Ministério da Educação, em nível 
de especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado, a ser 
comprovado no ato da contratação. 
2.1.4 não ser servidor ou empregado público, ativo ou inativo, 
conforme disposição constante no inciso V do art. 14 do Provimento 
nº 18/2023-PGJ-RS. 
 
3. DAS VAGAS 
 
3.1 Este Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 01 
(uma) vaga para o turno da tarde para todas as Promotoria de 
Justiça de Lagoa Vermelha, bem como à formação de cadastro de 
reserva para vagas que venham a surgir na vigência deste Processo 
Seletivo. 
 

3.2 A carga horária da residência é de 30 (trinta) horas semanais a 
ser cumprida no turno da tarde.  
 
3.3 O valor a ser pago a título de bolsa-auxílio, por hora 
efetivamente comprovada, é de R$10,58 (dez reais e cinquenta e 
oito centavos), acrescido de auxílio-alimentação, à razão de 
R$16,02 (dezesseis reais e dois centavos) e auxílio-transporte, à 
razão de R$10,60 (dez reais e sessenta centavos), ambos por dia 
de efetivo exercício, a serem pagos juntamente com a bolsa-auxílio 
do período. 
 
4. DA INSCRIÇÃO 
 

4.1 As inscrições ao processo seletivo estarão abertas no período 
de 16/06/2026 a 23/06/2026, e serão realizadas, exclusivamente, 
na Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, localizada na Rua 
Professora Leocádia Jaeger Caimi, n.º 100, em Lagoa Vermelha/RS, 

http://www.mprs.mp.br/estagios
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no horário de expediente desta, das 12h00min às 19h00min 
(segunda-feira a sexta-feira). 
 
4.2 A inscrição será formalizada mediante a entrega de: 
 
4.2.1 Formulário Padrão de Inscrição – RESIDÊNCIA, a ser obtido e 
preenchido no local das inscrições; 
 
4.2.2 cópia do documento oficial de identidade com foto. 
 
4.3 Serão aceitas inscrições por procuração, sem a necessidade de 
reconhecimento de firma, assumindo o candidato total 
responsabilidade pelas informações prestadas pelo seu procurador. 
 
4.4 O candidato que necessitar de atendimento especial para a 
realização da prova deverá declará-lo no Formulário Padrão de 
Inscrição, no espaço reservado para esse fim, para que sejam 
tomadas as providências necessárias com antecedência. 
 
4.5 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço 
eletrônico (e-mail) e telefones atualizados para viabilizar os contatos 
necessários. 
 
4.6 A inscrição implicará conhecimento das normas regentes do 
presente certame e aceitação das regras e condições de sua 
realização. 
 
5. DAS PROVAS 
 
5.1 O processo seletivo será realizado na data constante no 
Cronograma de Atividades e será aplicado a todos os candidatos 
que tenham suas inscrições homologadas. 
5.2 O processo seletivo será composto de uma prova com 15 
(quinze) questões objetivas, prova discursiva (redação ou questões 
discursivas) e entrevista, distribuídos conforme quadro abaixo: 
 

Prova Questões Peso 
Total de 
Pontos 

Prova Objetiva 15 2,0 30 

Prova Discursiva - 40 40 

Entrevista - 30 30 

TOTAL   100 

 
5.3 As provas serão realizadas no dia 25 de junho de 2026, às 
13h30min, em local a ser posteriormente divulgado, conforme 
Cronograma de Atividades. 
 
5.4 O tempo de realização da prova será de 04 (quatro) horas e o 
candidato deverá apresentar-se portando comprovante de inscrição, 
documento oficial de identidade com foto e caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta. 
 
5.5 Durante a realização da prova não será permitida consulta a 
obras de qualquer espécie. 
6. DO PROGRAMA 
 
I - DIREITO PENAL: 
Código Penal (Decreto-lei nº 2.848/40): Parte Geral. Parte Especial: 
Crimes contra a pessoa; Crimes contra a honra; Crimes contra o 
patrimônio; Crimes contra a dignidade sexual; Crimes contra a 
Administração Pública; Crimes contra a Fé Pública. Lei 11.340/06 
(Lei Maria da Penha), Crimes Hediondos: Lei n° 8.072/90. Lei 
13.964/2019 (Pacote Anticrime). Lei de Drogas: 11.343/06.  
 
II - DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Código de Processo Penal (Decreto-lei n° 3.689/41): Inquérito 

Policial. Ação Penal. Da Prova. Da Prisão, das Medidas Cautelares 
e Liberdade Provisória. Dos Processos em Espécie. Do Processo 
Comum. Do Procedimento do Tribunal do Júri. Das Nulidades e dos 
Recursos em Geral. Juizados Especiais Criminais: Lei 9.099/95. 
 
III - DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Princípios 
fundamentais. Direitos e Garantias Fundamentais. Organização do 
Estado. Organização dos Poderes: Poder Legislativo; Poder 
Executivo; Poder Judiciário; Funções essenciais à Justiça. 
 
IV - PORTUGUÊS: 
Compreensão e interpretação de texto. Ortografia e Acentuação 
gráfica. Concordância Verbal e Nominal. Uso da crase. Pontuação. 
Emprego de pronomes. Semântica: significação de palavras e 
expressões. Elementos de coesão e suas funções para a 
construção da coerência textual.  
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 
 
7.1 Serão considerados aptos à fase de entrevista os candidatos 
que estiverem classificados até a 4ª (quarta) colocação na 
classificação preliminar, considerando a pontuação obtida 
conforme item 5.2 supradescrito. Será considerado aprovado o 
candidato que obtiver nota final igual ou superior a 50 pontos. 
Os demais candidatos estarão automaticamente 
desclassificados do processo seletivo. 
 
7.2 A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de 
pontos obtidos pelos candidatos.  
 
7.3 Em caso de empate na classificação, terá preferência o 
candidato de maior idade. 
 
7.4 O resultado final do processo seletivo será divulgado no local 
indicado no item 1.1 na data prevista no Cronograma de Atividades. 
 
8. DA CONVOCAÇÃO 
 
8.1 A convocação será realizada por meio do e-mail informado pelo 
candidato no momento da inscrição, seguindo-se rigorosamente a 
ordem de classificação e o turno indicado pelo candidato no ato da 
inscrição. 
 
8.2 O candidato convocado deverá comparecer no local 
informado no ato de convocação nos 5 (cinco) dias 
subsequentes à data de encaminhamento do e-mail de 
convocação mencionado no item anterior, para manifestar seu 
interesse pela vaga. Será considerado desistente do processo 
seletivo o candidato que não manifestar interesse pela vaga 
oferecida dentro do prazo estabelecido ou que venha a recusar a 
vaga. 
 
8.3 No caso do candidato convocado não atender ao disposto no 
item anterior ou, se atender, recusar a vaga, será providenciada a 
convocação do próximo candidato da lista de classificação. 
 
8.4 É responsabilidade do candidato comunicar, por meio 
escrito, a alteração do endereço eletrônico (e-mail), sob pena 
de desclassificação do processo seletivo decorrente do não 
atendimento à convocação formulada por meio do citado 
endereço eletrônico. 
 
9. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
9.1 Para investidura no Programa de Residência do Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Sul, o candidato deverá: 
 
9.1.1 ser graduado na área prevista no Edital de seleção;  
9.1.2 estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação, 
na hipótese do residente ter concluído a graduação há mais de 5 
(cinco) anos, contados da data de colação de grau até a data da 
publicação do presente Edital.  
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9.1.3 apresentar certidão negativa criminal da Justiça Comum 
Estadual e Federal; 
9.1.4 comprovar, por meio de atestado médico, a aptidão para o 
desempenho da residência; 
9.1.5 não ter esgotado o tempo máximo de residência no âmbito do 
Ministério Público, no caso da readmissão de residente; 
9.1.6 não exercer atividades concomitantes em outro ramo do 
Ministério Público, assim como a advocacia, pública ou privada, ou o 
estágio nessas áreas, bem como desempenhar função ou estágio 
no Judiciário ou na Polícia Civil ou Federal;  
9.1.7 apresentar documento comprobatório do pedido de 
licenciamento junto à Ordem dos Advogados do Brasil, ou de pedido 
de certidão de inexistência de inscrição como advogado junto ao 
referido serviço público, para residentes bacharéis em Direito;  
9.1.8 não ser servidor ou empregado público, ativo ou inativo, 
conforme disposição constante no inciso V do art. 14 do Provimento 
nº 18/2023-PGJ-RS. 
 
9.2 É vedada ao residente a realização de residência sob orientação 
ou supervisão, diretamente subordinado a membros do Ministério 
Público ou a servidor investido em cargo de assessoramento, chefia 
e direção que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro 
grau, inclusive. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 A aprovação não gera direito à contratação do candidato, 
podendo ser realizada, ou não, conforme a necessidade, a 
conveniência e a oportunidade, a critério do responsável pelo 
processo seletivo, observada sempre a disponibilidade de vaga.  
 
10.2 A contratação, sem vínculo empregatício, dar-se-á com a 
assinatura do Termo de Compromisso de Residência, firmado entre 
o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e o residente. 
 
10.3 Documentos a serem apresentados para o ingresso no 
Programa de Residência do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul: 
 
10.3.1 Formulário Cadastral, a ser fornecido pelo MPRS; 
10.3.2 Exclusivamente no caso de ingresso de Residente graduado 
há mais de 5 (cinco) anos, contados da data de colação de grau até 
a data da publicação do presente Edital, atestado de matrícula, 
original e atualizado, fornecido pela instituição de ensino, 
informando o nome completo do curso de pós-graduação, a carga 
horária prevista e a data de início e término do curso;  
10.3.3 Formulário de Declaração de Conta-Corrente no Banrisul, a 
ser fornecido pelo MPRS; 
10.3.4 Certidão negativa criminal da Justiça Comum Estadual e 
Federal; 
10.3.5 Fotocópia do documento oficial de identidade; 
10.3.6 Comprovante da situação cadastral do CPF;  
10.3.7 Atestado médico que comprove a aptidão para a realização 
da residência;  
10.3.8 Uma (01) foto 3x4 recente (padrão documento); 
10.3.9 Documento comprobatório do pedido de licenciamento junto 
à Ordem dos Advogados do Brasil, ou de pedido de certidão de 
inexistência de inscrição como advogado junto ao referido serviço 
público, para residentes bacharéis em Direito; 
10.3.10 Cópia do diploma do curso superior; 
10.3.11 Declaração pessoal de ausência dos impedimentos 
previstos no Provimento nº 18/2023-PGJ-RS. 
 
10.4 Os formulários citados no item 10.3 serão fornecidos pelo 
responsável pelo processo seletivo no momento da contratação. 
 
10.5 A não apresentação de qualquer um dos documentos 
relacionados no item 10.3, a incompatibilidade destes com as 
informações prestadas no Formulário Padrão de Inscrição ou o não 
cumprimento dos requisitos previstos no item 9.1, levará à 
eliminação do candidato do processo seletivo. 
 
 

10.6 Será considerado desistente o candidato convocado que não 
apresentar os documentos mencionados no item 10.3 no prazo de 
15 (quinze) dias da manifestação do interesse pela vaga. 
 
10.7 Transcorrido o prazo estabelecido no item anterior, será 
providenciada a convocação do próximo candidato da lista de 
classificação. 
 
11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
 
11.1 Este processo seletivo terá validade de 06 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, a contar da publicação da 
homologação do resultado final. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as instruções, convocações e avisos relativos ao presente processo 
seletivo.  
 
12.2 A aprovação e a classificação nesse processo seletivo geram 
para o candidato apenas expectativa de direito à contratação. 
 
12.3 Os casos omissos serão dirimidos com a apresentação de 
requerimento escrito dirigido ao responsável pelo processo seletivo. 
 
12.4 Eventuais dúvidas ou pedido de informações referentes ao 
processo seletivo poderão ser encaminhados por intermédio do e-
mail mplagoa@mprs.mp.br 
 

Lagoa Vermelha, 15 de junho de 2026. 
 

HENRIQUE RECH NETO, 
Diretor da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. 

Responsável pelo Processo Seletivo. 
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